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RECADASTRAMENTO ANUAL OBRIGATÓRIO 
 

APOSENTADOS E PENSIONISTAS - PERUÍBEPREV 
 

2025 
 

INFORMAMOS QUE OS APOSENTADOS E PENSIONISTAS DO PERUÍBEPREV 
DEVERÃO PROCEDER O RECADASTRAMENTO ANUAL OBRIGATÓRIO 

NO MÊS DE SEU ANIVERSÁRIO E  NA SEDE DO PERUÍBEPREV 
 

LOCAL: PERUÍBEPREV – Rua Erasmo Pinheiro Ribas, 601 – Centro – Peruíbe 

HORÁRIO: 09:00 às 12:00 e das 13:30 às 16:30 horas  

TEL.: (13) 3454-1467 

*Apresentar Cédula de Identidade Original* 
 

Exemplos:  
Data de Aniversário 
15/01/1950 – recadastramento a ser realizado durante o mês de JANEIRO 

15/02/1953 – recadastramento a ser realizado durante o mês de FEVEREIRO 

23/03/1945 – recadastramento a ser realizado durante o mês de MARÇO 

 

* O não comparecimento acarretará suspensão automática dos respectivos proventos de 

aposentadoria e pensão por morte, nos termos do artigo 90, da Lei Complementar Municipal 

nº. 76, de 30 de setembro de 2005, alterada pela Lei Complementar Municipal 298, de 11 de 

novembro de 2021. 

 

Peruíbe, 17 de janeiro de 2025 

 

 

FRANCISCO CALIJURI JUNIOR 
ANALISTA PREVIDENCIÁRIO – ÁREA DE BENEFÍCIOS - PERUÍBEPREV 

 

 

MAURÍCIO CONTI 
SUPERINTENDENTE – PERUIBEPREV 

FRANCISCO CALIJURI JUNIOR Assinado de forma digital por FRANCISCO CALIJURI JUNIOR 
Dados: 2025.01.17 13:52:05 -03'00'
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CEP 11.770-272 – Tel. (13) 3454-1467 

 
 
 

Página 1 de 1 
 

 PORTARIA Nº. 025/2025 
 
MAURÍCIO CONTI, SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE 
PERUÍBE – PERUÍBEPREV, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI, 
 
Considerando o que consta no Processo Administrativo nº. 111/2025; 
 
Considerando o disposto na Lei Complementar Municipal nº. 288, de 12 de fevereiro de 2021, que dispõe sobre as 
pensões por morte legadas pelos servidores vinculados ao Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores 
Públicos da Estância Balneária de Peruíbe; 
 
Considerando o disposto no §7º, do artigo 40, da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº. 103, de 12 de novembro de 2019; 
 

R E S O L V E  

Art. 1º. Conceder o benefício previdenciário PENSÃO POR MORTE ao(à) SILVANI PALMA FERREIRA 
RODRIGUES, beneficiário(a) na condição de cônjuge, em decorrência do falecimento do(a) aposentado(a) EXPEDITO 
FERREIRA RODRIGUES, com óbito ocorrido em 31.03.2025. 

A Art. 2º. Autorizar o pagamento dos proventos de pensão por morte correspondente a 100% (cem por cento) da 
aposentadoria recebida pelo servidor ou daquela a que teria direito se fosse aposentado por incapacidade permanente 
na data do óbito, até o limite máximo de benefícios do Regime Geral de Previdência Social; e a uma cota familiar de 
50% (cinquenta por cento) acrescida de cotas de 10 (dez) pontos percentuais por dependente, até o máximo de 100% 
(cem por cento), para o valor que supere o limite máximo de benefícios do Regime Geral de Previdência Social., a 
partir da data do óbito, nos termos definidos pelos §§2ºe 7º, do artigo 13, da Lei Complementar Municipal nº. 288/21, 
que serão reajustados de acordo com o artigo 15, da referida Lei e §8º, do artigo 40, da Constituição Federal. 

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na da de sua publicação. 

DÊ-SE CIÊNCIA 
PUBLIQUE-SE 
CUMPRA-SE 

 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE PERUÍBE – PERUÍBEPREV, EM 23 DE MAIO 
DE 2025. 

 
 

FRANCISCO CALIJURI JUNIOR 
ANALISTA PREVIDENCIÁRIO – ÁREA DE BENEFÍCIOS 

PERUÍBEPREV 
 

 

MAURÍCIO CONTI 
SUPERINTENDENTE – PERUÍBEPREV 

FRANCISCO CALIJURI 
JUNIOR

Assinado de forma digital por 
FRANCISCO CALIJURI JUNIOR

MAURICIO CONTI Assinado de forma digital por MAURICIO CONTI 
Dados: 2025.05.23 10:48:56 -03'00'
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PORTARIA Nº. 026/2025 
 
MAURÍCIO CONTI, SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL 
DE PERUÍBE – PERUÍBEPREV, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI, 
 
 
Considerando o que consta no Processo Administrativo nº. 112/2025; 
Considerando o disposto no artigo 15, da Lei Complementar Municipal nº. 298, de 11 de 
novembro de 2021; 
Considerando o disposto nos artigos 6º e 15º, da Lei Complementar Municipal nº 298, de 
11 de novembro de 2021; 

R E S O L V E  
 
Art. 1º. Conceder o benefício previdenciário APOSENTADORIA POR TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO E IDADE ao(à) ORLANDO GOMES, titular do cargo efetivo de Fiscal, 
matrícula 867, da Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Peruíbe. 
 
Art. 2º. Autorizar o pagamento dos proventos de aposentadoria por tempo de 
contribuição e idade, com proventos integrais, que corresponderão à totalidade da 
remuneração do servidor público, conforme disposto no inciso I, § 3º, do artigo 6º da 
Lei Complementar Municipal nº 298, de 2021, do cargo efetivo em que se der a 
aposentadoria, na forma da lei, com reajustes observando-se a paridade com a 
remuneração dos servidores em atividade, conforme disposto no §5º, do artigo 6º, 
da mesma Lei. 
. 
 
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor a partir de 01 de junho de 2025. 
 

DÊ-SE CIÊNCIA 
PUBLIQUE-SE 
CUMPRA-SE 

 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE PERUÍBE – PERUÍBEPREV, EM 
26 DE MAIO DE 2025. 

 
 
FRANCISCO CALIJURI JUNIOR 

ANALISTA PREVIDENCIÁRIO – ÁREA DE BENEFÍCIOS 
PERUÍBEPREV 

 
 

MAURÍCIO CONTI 
SUPERINTENDENTE – PERUÍBEPREV 

FRANCISCO CALIJURI JUNIOR Assinado de forma digital por 
FRANCISCO CALIJURI JUNIOR

MAURICIO CONTI Assinado de forma digital por MAURICIO CONTI 
Dados: 2025.05.26 15:44:59 -03'00'
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PORTARIA Nº. 026/2025 
 
MAURÍCIO CONTI, SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL 
DE PERUÍBE – PERUÍBEPREV, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI, 
 
 
Considerando o que consta no Processo Administrativo nº. 112/2025; 
Considerando o disposto no artigo 15, da Lei Complementar Municipal nº. 298, de 11 de 
novembro de 2021; 
Considerando o disposto nos artigos 6º e 15º, da Lei Complementar Municipal nº 298, de 
11 de novembro de 2021; 

R E S O L V E  
 
Art. 1º. Conceder o benefício previdenciário APOSENTADORIA POR TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO E IDADE ao(à) ORLANDO GOMES, titular do cargo efetivo de Fiscal, 
matrícula 867, da Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Peruíbe. 
 
Art. 2º. Autorizar o pagamento dos proventos de aposentadoria por tempo de 
contribuição e idade, com proventos integrais, que corresponderão à totalidade da 
remuneração do servidor público, conforme disposto no inciso I, § 3º, do artigo 6º da 
Lei Complementar Municipal nº 298, de 2021, do cargo efetivo em que se der a 
aposentadoria, na forma da lei, com reajustes observando-se a paridade com a 
remuneração dos servidores em atividade, conforme disposto no §5º, do artigo 6º, 
da mesma Lei. 
. 
 
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor a partir de 01 de junho de 2025. 
 

DÊ-SE CIÊNCIA 
PUBLIQUE-SE 
CUMPRA-SE 

 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE PERUÍBE – PERUÍBEPREV, EM 
26 DE MAIO DE 2025. 

 
 
FRANCISCO CALIJURI JUNIOR 

ANALISTA PREVIDENCIÁRIO – ÁREA DE BENEFÍCIOS 
PERUÍBEPREV 

 
 

MAURÍCIO CONTI 
SUPERINTENDENTE – PERUÍBEPREV 

FRANCISCO CALIJURI JUNIOR Assinado de forma digital por 
FRANCISCO CALIJURI JUNIOR

MAURICIO CONTI Assinado de forma digital por MAURICIO CONTI 
Dados: 2025.05.26 15:44:59 -03'00'
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PORTARIA Nº. 027/2025 
 
MAURÍCIO CONTI, SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL 
DE PERUÍBE – PERUÍBEPREV, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI, 
 
Considerando o que consta no Processo Administrativo nº. 108/2025; 
Considerando o disposto no artigo 15, da Lei Complementar Municipal nº. 298, de 11 de 
novembro de 2021; 
Considerando o disposto nos artigos 6º e 15º, da Lei Complementar Municipal nº 298, de 
11 de novembro de 2021; 

R E S O L V E  
 
Art. 1º. Conceder o benefício previdenciário APOSENTADORIA POR TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO E IDADE ao(à) ADILSON DOS SANTOS PEREIRA, titular do cargo 
efetivo de Guarda Civil Municipal, matrícula 2.860, da Prefeitura Municipal da Estância 
Balneária de Peruíbe. 
 
Art. 2º. Autorizar o pagamento dos proventos de aposentadoria por tempo de 
contribuição e idade, com proventos integrais, que corresponderão à totalidade da 
remuneração do servidor público, conforme disposto no inciso I, § 3º, do artigo 6º da 
Lei Complementar Municipal nº 298, de 2021, do cargo efetivo em que se der a 
aposentadoria, na forma da lei, com reajustes observando-se a paridade com a 
remuneração dos servidores em atividade, conforme disposto no §5º, do artigo 6º, 
da mesma Lei. 
. 
 
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor a partir de 01 de junho de 2025. 
 

DÊ-SE CIÊNCIA 
PUBLIQUE-SE 
CUMPRA-SE 

 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE PERUÍBE – PERUÍBEPREV, EM 
26 DE MAIO DE 2025. 

 
 
FRANCISCO CALIJURI JUNIOR 

ANALISTA PREVIDENCIÁRIO – ÁREA DE BENEFÍCIOS 
PERUÍBEPREV 

 
 

MAURÍCIO CONTI 
SUPERINTENDENTE – PERUÍBEPREV 

FRANCISCO CALIJURI 
JUNIOR

Assinado de forma digital por 
FRANCISCO CALIJURI JUNIOR

MAURICIO CONTI Assinado de forma digital por MAURICIO CONTI 
Dados: 2025.05.26 15:45:22 -03'00'

        OBRAS

Docto Nome Sigla Quadra Lote Tipo/Fiscalização

11.254 MARIA ANGELA DE CAMARGO MM 4 16

OBRA SEM PROJETO APROVADO: Nenhuma obra de construção, reconstrução, 

demolição, reforma ou acréscimo de edifício será feito no Município sem a emissão do 

respectivo alvará pela Prefeitura. Art. 2º da LC 123/08. PRAZO IMEDIATO

11.254 MARIA ANGELA DE CAMARGO MM 4 16

Placa de Engenheiro: É obrigação do responsável técnico pela execução da obra a 

colocação da placa na obra, que deverá ser mantida até a conclusão da mesma, 

contendo minimamente nome, qualificação profissional e número de registro no 

conselho de classe correspondente dos responsáveis pelo projeto e pela execução da 

obra, número do protocolo e do alvará, nome da firma, empresa ou sociedade, quando 

for o caso. Art. 2º, § 2º da LC 194/12. Prazo 15 dias

A Secretaria Municipal de Obras, em cumprimento dos termos do artigo 379, § 1º da Lei 733/1979, regulamentada pelo § 4º do artigo 26 da Lei Complementar nº 
122/2008, publica relação

de contribuintes que foram notificados via postal com A.R (aviso de recebimento) porém não receberam as notificações por motivos diversos, para a execução de 
serviços determinadas

pela Administração Publica Municipal

        MEDICINA DO TRABALHO

1  

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE 
SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO 

SERVIÇO DE MEDICINA DO TRABALHO 
Rua Almirante Barroso, 110 – Centro – Peruíbe – SP. CEP 11772-026 

 
 
 

 
CONVOCAÇÃO 

 
 

O Serviço de Medicina do Trabalho (SESMT) do Depto de RH, convoca 
os servidores abaixo relacionados a comparecerem ao EXAME MÉDICO 
PERIÓDICO. 

As datas informadas no cronograma não poderão sofrer alterações. 
Lembramos que os exames periódicos são legalmente 

obrigatórios e o NÃO COMPARECIMENTO incidirá nas sanções previstas 
na legislação municipal. 

COMPARECIMENTO NO DIA 03 DE JUNHO DE 2025. 
 

HORÁRIO MATRÍCULA NOME 
09:00 4098 PAULO ADRIANO DE MELLO AZEVEDO  
09:30 9208 SILVANA DE MELO FONTES 
10:00 936 ANTONIO CARLOS JOAQUIM 
10:30 2715 SILVIA VALERIA PERES DE OLIVEIRA 
11:00 4218 NIVALDO MARTINS CRESPO 
11:30 8434 RENILDA GONCALVES DE SOUZA 
12:00 7534 ELIZETE DA SILVA PIRES 
14:00 4288 CEDENI PEREIRA 
14:30 4291 EXPEDITO DA SILVA 
15:00 7998 CELSO ANTONIO PICCOLLI JUNIOR 
15:30 4190 NATALINO MENDES DE ALMEIDA 
16:00 7399 CARLOS ROGERIO SANTOS LEON 

 
Todos os servidores deverão apresentar ao Médico/Perito a 

Carteira de Vacinação e a Carteira de Vacinação contra a Covid-19 
atualizadas (ORIGINAL e uma CÓPIA para as duas carteiras). Assim como 
eventuais exames laboratoriais efetuados no ano corrente ou anterior. 

Replicamos as Senhoras servidoras que deverão apresentar cópia de 
seus exames preventivos ginecológicos mais recentes. Quanto aos Senhores 
servidores, deverão apresentar os seus exames preventivos prostáticos mais 
recentes tambem. 

 
 
 

Responsável pelo SESMT do Município 
Dr. Haig Garabed Terzian 

CRM/SP 54.097 

1  

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE 
SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO 

SERVIÇO DE MEDICINA DO TRABALHO 
Rua Almirante Barroso, 110 – Centro – Peruíbe – SP. CEP 11772-026 

 
 
 

 
CONVOCAÇÃO 

 
 

O Serviço de Medicina do Trabalho (SESMT) do Depto de RH, convoca 
os servidores abaixo relacionados a comparecerem ao EXAME MÉDICO 
PERIÓDICO. 

As datas informadas no cronograma não poderão sofrer alterações. 
Lembramos que os exames periódicos são legalmente 

obrigatórios e o NÃO COMPARECIMENTO incidirá nas sanções previstas 
na legislação municipal. 

COMPARECIMENTO NO DIA 03 DE JUNHO DE 2025. 
 

HORÁRIO MATRÍCULA NOME 
09:00 4065 GENESIO DE OLIVEIRA FERREIRA 
09:30 3626 LOURDES MARINA FERMINO 
10:00 7880 MOACIR FERRARI DOS SANTOS 
10:30 5110 SERGIO LUIZ DA SILVA 
11:00 2745 SIMONE DE MORAIS TOSTES CRAICE 
11:30 2828 JOAO DE FREITAS TABATA 
12:00 2475 ANGELA DOMINGUES DE SOUZA 
14:00 4425 VALMIR MUNIZ 
14:30 1353 WILSON JOSE MARTINS 

 
Todos os servidores deverão apresentar ao Médico/Perito a 

Carteira de Vacinação e a Carteira de Vacinação contra a Covid-19 
atualizadas (ORIGINAL e uma CÓPIA para as duas carteiras). Assim como 
eventuais exames laboratoriais efetuados no ano corrente ou anterior. 

Replicamos as Senhoras servidoras que deverão apresentar cópia de 
seus exames preventivos ginecológicos mais recentes. Quanto aos Senhores 
servidores, deverão apresentar os seus exames preventivos prostáticos mais 
recentes tambem. 

 
 
 

Responsável pelo SESMT do Município 
Dr. Haig Garabed Terzian 

CRM/SP 54.097 
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1  

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE 
SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO 

SERVIÇO DE MEDICINA DO TRABALHO 
Rua Almirante Barroso, 110 – Centro – Peruíbe – SP. CEP 11772-026 

 
 
 

 
CONVOCAÇÃO 

 
 

O Serviço de Medicina do Trabalho (SESMT) do Depto de RH, convoca 
os servidores abaixo relacionados a comparecerem ao EXAME MÉDICO 
PERIÓDICO. 

As datas informadas no cronograma não poderão sofrer alterações. 
Lembramos que os exames periódicos são legalmente 

obrigatórios e o NÃO COMPARECIMENTO incidirá nas sanções previstas 
na legislação municipal. 

COMPARECIMENTO NO DIA 03 DE JUNHO DE 2025. 
 

HORÁRIO MATRÍCULA NOME 
09:00 4065 GENESIO DE OLIVEIRA FERREIRA 
09:30 3626 LOURDES MARINA FERMINO 
10:00 7880 MOACIR FERRARI DOS SANTOS 
10:30 5110 SERGIO LUIZ DA SILVA 
11:00 2745 SIMONE DE MORAIS TOSTES CRAICE 
11:30 2828 JOAO DE FREITAS TABATA 
12:00 2475 ANGELA DOMINGUES DE SOUZA 
14:00 4425 VALMIR MUNIZ 
14:30 1353 WILSON JOSE MARTINS 

 
Todos os servidores deverão apresentar ao Médico/Perito a 

Carteira de Vacinação e a Carteira de Vacinação contra a Covid-19 
atualizadas (ORIGINAL e uma CÓPIA para as duas carteiras). Assim como 
eventuais exames laboratoriais efetuados no ano corrente ou anterior. 

Replicamos as Senhoras servidoras que deverão apresentar cópia de 
seus exames preventivos ginecológicos mais recentes. Quanto aos Senhores 
servidores, deverão apresentar os seus exames preventivos prostáticos mais 
recentes tambem. 

 
 
 

Responsável pelo SESMT do Município 
Dr. Haig Garabed Terzian 

CRM/SP 54.097 

1  

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE 
SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO 

SERVIÇO DE MEDICINA DO TRABALHO 
Rua Almirante Barroso, 110 – Centro – Peruíbe – SP. CEP 11772-026 

 
 
 

 
CONVOCAÇÃO 

 
 

O Serviço de Medicina do Trabalho (SESMT) do Depto de RH, convoca 
os servidores abaixo relacionados a comparecerem ao EXAME MÉDICO 
PERIÓDICO. 

As datas informadas no cronograma não poderão sofrer alterações. 
Lembramos que os exames periódicos são legalmente 

obrigatórios e o NÃO COMPARECIMENTO incidirá nas sanções previstas 
na legislação municipal. 

COMPARECIMENTO NO DIA 04 DE JUNHO DE 2025. 
 

HORÁRIO MATRÍCULA NOME 
11:00 2800 SIDINEIA APARECIDA SOUZA DE OLIVEIRA 
11:30 7720 PEDRO LIMA PIERRE 
12:00 7524 MARIA OSELHA DOS SANTOS SILVA 
14:00 1624 SIDNEI PINTO 
14:30 7546 MANOEL LOURENCO DA SILVA 
15:00 2721 BERENICE SCHLEGEL BELLO 
15:30 8423 RENATA APARECIDA DIAS MORETTI 
16:00 520 JUSEMBERG TORQUATO BATISTA 

 
Todos os servidores deverão apresentar ao Médico/Perito a 

Carteira de Vacinação e a Carteira de Vacinação contra a Covid-19 
atualizadas (ORIGINAL e uma CÓPIA para as duas carteiras). Assim como 
eventuais exames laboratoriais efetuados no ano corrente ou anterior. 

Replicamos as Senhoras servidoras que deverão apresentar cópia de 
seus exames preventivos ginecológicos mais recentes. Quanto aos Senhores 
servidores, deverão apresentar os seus exames preventivos prostáticos mais 
recentes tambem. 

 
 
 

Responsável pelo SESMT do Município 
Dr. Haig Garabed Terzian 

CRM/SP 54.097 

1  

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE 
SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO 

SERVIÇO DE MEDICINA DO TRABALHO 
Rua Almirante Barroso, 110 – Centro – Peruíbe – SP. CEP 11772-026 

 
 

CONVOCAÇÃO 
 
 

O Serviço de Medicina do Trabalho (SESMT) do Depto de RH, convoca 
os servidores abaixo relacionados a comparecerem ao EXAME MÉDICO 
PERIÓDICO. 

As datas informadas no cronograma não poderão sofrer alterações. 
Lembramos que os exames periódicos são legalmente 

obrigatórios e o NÃO COMPARECIMENTO incidirá nas sanções previstas 
na legislação municipal. 

COMPARECIMENTO NO DIA 05 DE JUNHO DE 2025. 
 

HORÁRIO MATRÍCULA NOME 
09:00 1664 ELIANE APARECIDA RUFINO RIBAS DE CAMARGO 
09:20 2913 ANA CRISTINA FALASCHI 
09:40 983 ILCEU GOMES PEREIRA 
10:00 3566 LUIS FERNANDO GUTIERRES 
10:20 9299 RAQUEL ALVES DE SOUSA SILVA 
10:40 8189 ANA CRISTINA SIMON SALES 
11:00 8347 VALDECI DOS SANTOS BERNARDES DE SIQUEIRA 
11:20 3506 CRISTINA CONCEICAO DE ANDRADE 
11:40 4136 LUCINETE LIMA DE SOUZA 
14:00 1665 FABIANA FAGUNDES CORREIA 

 
Todos os servidores deverão apresentar ao Médico/Perito a 

Carteira de Vacinação e a Carteira de Vacinação contra a Covid-19 
atualizadas (ORIGINAL e uma CÓPIA para as duas carteiras). Assim como 
eventuais exames laboratoriais efetuados no ano corrente ou anterior. 

Replicamos as Senhoras servidoras que deverão apresentar cópia de 
seus exames preventivos ginecológicos mais recentes. Quanto aos Senhores 
servidores, deverão apresentar os seus exames preventivos prostáticos mais 
recentes tambem. 

 
 
 

Responsável pelo SESMT do Município 
Dr. Haig Garabed Terzian 
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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE 
SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO 

SERVIÇO DE MEDICINA DO TRABALHO 
Rua Almirante Barroso, 110 – Centro – Peruíbe – SP. CEP 11772-026 

 
 
 

 
CONVOCAÇÃO 

 
 

O Serviço de Medicina do Trabalho (SESMT) do Depto de RH, convoca 
os servidores abaixo relacionados a comparecerem ao EXAME MÉDICO 
PERIÓDICO. 

As datas informadas no cronograma não poderão sofrer alterações. 
Lembramos que os exames periódicos são legalmente 

obrigatórios e o NÃO COMPARECIMENTO incidirá nas sanções previstas 
na legislação municipal. 

COMPARECIMENTO NO DIA 06 DE JUNHO DE 2025. 
 

HORÁRIO MATRÍCULA NOME 
09:00 7566 OTTO DEITZ 
09:30 2525 ROSANA MENNELLA 
10:00 3038 IVALDO ALVES DE MEDEIROS 
10:30 4311 LUIZ JOSE DOS SANTOS 
11:00 8011 ROBERT FRANCIS DE GODOY SANTANA 
11:30 2844 SOLANGE DA SILVA RODRIGUES 
12:00 2600 JOAO CARLOS FRANCEZ 
14:00 7577 MAGALI SILVA DE AGUIAR 
14:30 4352 MONICA FERNANDES DE SOUZA DA SILVA 
15:00 8140 SANDRA MARIA PEREIRA SILVA 
15:30 2958 MARIA LIDUINA ROSEO 
16:00 4405 CLAUDIO VENANCIO DA SILVA JUNIOR 

 
Todos os servidores deverão apresentar ao Médico/Perito a 

Carteira de Vacinação e a Carteira de Vacinação contra a Covid-19 
atualizadas (ORIGINAL e uma CÓPIA para as duas carteiras). Assim como 
eventuais exames laboratoriais efetuados no ano corrente ou anterior. 

Replicamos as Senhoras servidoras que deverão apresentar cópia de 
seus exames preventivos ginecológicos mais recentes. Quanto aos Senhores 
servidores, deverão apresentar os seus exames preventivos prostáticos mais 
recentes tambem. 

 
 
 

Responsável pelo SESMT do Município 
Dr. Haig Garabed Terzian 
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        EDUCAÇÃO

ERRATA
Referência: Portaria nº 546 de 20 de maio de 2025
A PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE 
PERUÍBE comunica que, por um lapso, a Portaria acima epigrafada 
foi expedida erroneamente.
Portanto, onde se lê: “... nomeado pela Portaria nº 419 de 09 de 
stembro de 2015.” leia-se “ ... nomeado pela Portaria nº 419 de 09 
de setembro de 2015. Esta portaria retroage seus efeitos a 19 de 
maio de 2025.”
      
         DÊ-SE CIÊNCIA,
PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE.
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE 
PERUÍBE, EM 26 MAIO DE 2025.

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO 
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 0559/2025

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO, PREFEITO MUNICIPAL 
DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,
Exonera à pedido,conforme protocolo digital nº. 10.665/2025, 
JULIANA CALABRESI SILVA, ocupante do cargo de PROFESSOR 
DE EDUCAÇÃO BÁSICA II - EDUCAÇÃO ESPECIAL - DM, 
matrícula nº. 7.867 de provimento efetivo, nomeado pela Portaria 
nº 865 de 04 de abril de 2013.

DÊ-SE CIÊNCIA,
PUBLIQUE-SE,



427 de maio de 2025DOM-E EDIÇÃO 518 - ANO III
CUMPRA-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE 
PERUÍBE, EM  26 DE MAIO DE 2025.

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO 
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 0560/2025
FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO, PREFEITO MUNICIPAL 
DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,
D  E  S  I  G  N  A

IARA RAMOS DE HARO FREITAS, matrícula nº. 9850, para exercer 
a função de COORDENADOR PEDAGOGICO, Padrão/Referência 
M4, em caráter de substituição, conforme estabelecem os Artigos 
45 e 46, da Lei Complementar nº 177, de 19 de dezembro de 2011 
“Estatuto para os integrantes do magistério público municipal da 
Estância Balneária de Peruíbe”, e Resolução S.M.E. nº 021 de 
10 de dezembro de 2024 e Edital 004/2025, junto a Emei Jardim 
Brasil/Creche Ação Social. 
DÊ-SE CIÊNCIA,
PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE.
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE 
PERUÍBE, EM 26 DE MAIO DE 2025.

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO
PREFEITO MUNICIPAL

        ADMINISTRAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERUIBE
EXTRATO DE CONTRATO – 2025

CONTRATO: 71/2025 – CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE - 
OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE CALIBRAÇÃO, CERTIFICAÇÃO 
E MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DOS 
EQUIPAMENTOS DA MARCA EME EQUIPMENT DO BANCO DE 
LEITE HUMANO DO MUNICÍPIO DE PERUÍBE.- CONTRATADA: 
EME EQUIPAMENTOS MEDICOS E ESPECIAIS COMERCIO E 
MONTAGEM LTDA - MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE 41/2025 
– PROCESSO Nº 3.365/2025 - ASSINATURA: 23/05/2025 – 
VIGÊNCIA: 12 MESES – VALOR: R$ 25.644,49.
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